PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 93, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Major Mecca, a moção de número em epígrafe aplaude os policiais militares do 7º Batalhão de Ações Especiais de Polícia - BAEP, 3ª Companhia AEP, 2º Pelotão AEP ROCAM, pela notável ação que resultou no salvamento da vida da pequena Laura, uma recém-nascida de apenas 23 dias, mediante a realização da manobra de Heimlich até que a mesma voltasse a respirar.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 42ª a 46ª Sessões Ordinárias (de 07 a 11/04/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Assuntos Penitenciários e Segurança Pública, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa congratular os policiais militares 3º Sargento PM 156364-5 Luan Pimenta Pagotti, Soldado PM 190695-0 Vinícios de Souza Pacífico, Soldado PM 200506-9 Ranieri Damásio Farias Oliveira e Soldado PM 200939-A Letícia Braga Brito, todos da 3ª Companhia AEP do 7º BAEP, localizada na região central da Capital.

Na ocasião, os policiais atenderam prontamente um casal que adentrou a unidade com sua filha engasgada e sem respirar. Diante das técnicas utilizadas (Heimlich), lograram êxito em salvar a criança.
Diante da conduta exemplar dos policiais, para que o exemplo seja seguido por todos os profissionais da segurança pública, entendemos que, quanto ao mérito, a congratulação proposta merece ser acolhida.
Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 93 de 2025.
Sala das Comissões, em
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